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MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

 

 
ASSUNTO: Reforma da Praça Senjiro Hatanaka  

 

LOCAL: Avenida 18 de junho, Centro – Bastos/SP  

 
 

OBJETIVO 
 

O presente memorial descreve a reforma da Praça Senjiro Hatanaka do Município 

de Bastos. 

O objetivo da reforma é proporcionar uma melhor referência estética e simbólica na 

paisagem da cidade,  

As praças são consideradas como um meio de lazer de extrema importância aos 

municípios, tendo como objetivo propiciar as pessoas não apenas um local para o lazer, 

mas também para a sua qualidade de vida, além de ser uma ótima forma de sociabilização 

entre a comunidade local e aos visitantes de fora. 

 

ETAPAS 

 

1. Serviços Preliminares 

 

1.1 Placa da obra: Trata da identificação da mesma por meio de placa no modelo padrão 

do Estado. 

 

1.2 Retiradas e Limpezas: Todo o calçamento existente da praça será retirado e levado 

para o local determinado pela municipalidade. O serviço de demolição e retirada dos 

pisos será executado pela municipalidade. 
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2. Calçamento Blocos intertravados 

 

2.1 Locação: O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-

de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de locação 

de vias, calçadas, tanque elagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ouCedrinho), ou Qualea spp (conhecida 

como Cambará 

2.2 Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: raquete, 

retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia 

remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto simples, 
altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, 
espessura de 8 
cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, 
Presto,Tatu 
ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; lançamento e 
execução do 
lastro de areia média, com altura média de 5 cm, adensado por meio de rolo compactador; 
assentamento dos blocos a partir de um meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em 
relação ao 
eixo definido, garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 
3 mm; 
execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com 
blocos 
serrados ou cortados, na dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme 
recomendações 
do fabricante; compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com 
espalhamento de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos 
espaços das 
juntas do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 
preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços 
existentes 
entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de 
brita, quando 
necessário. 

 

2.3 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de solo em 

campo aberto 

remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de obra 

necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os 

serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do 

solo; compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
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tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao 

desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 

camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e 

ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos 

deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 

5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 

solo. 

 

2.4 Execução de perfil extrusado no local, sem concreto 

remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para 
a execução de guias ou sarjetas extrusadas in loco, compreendendo os serviços: 
a) Piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, e de 1 m no máximo, para 
trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fixação da linha de náilon nos piquetes, 
conforme instruções do fabricante da máquina extrusora e as cotas dos perfis a serem 
executados; 
b) Execução do perfil solicitado de forma contínua, por meio de máquina extrusora; 
c) Execução de juntas de dilatação por meio de corte superficial, com mais ou menos 0,01 
cm de profundidade, sobre as faces aparentes do perfil de concreto, em intervalos de 3 a 
4 m; na parte de traz da junta escavar buraco com a colher de pedreiro; 
d) Após a execução das juntas de dilatação, execução de acabamento com argamassa de 
cimento e areia por meio de formas de acabamento, conforme o perfil desejado; 
e) Remunera também o fornecimento de argamassa de acabamento, areia para lastro e a 
mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos necessários à execução dos 
serviços descritos. 
Não remunera o fornecimento do concreto apropriado para a execução do perfil por meio 
de máquina extrusora, nem o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para 
a execução de preparo de base e / ou lastro, quando necessários. Os produtos florestais e 
/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 

2.5 Concreto usinado, fck = 25 MPa - para perfil extrudado 
remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, com resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, executado com brita nº 1, ou nº 0 (19 mm), plasticidade (slump) 
de 0 + 1 cm, teor de argamassa maior ou igual 68%, e menor ou igual a 72%, destinado à 
execução de guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo New Jersey, ou calçadas 
extrudadas in loco; remunera também perdas decorrentes do processo de extrusão. Não 
remunera o serviço de execução das guias, ou sarjetas, ou canaletas, ou barreiras tipo 
New Jersey, ou calçadas. 
 

2.6 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 25 Mpa 
remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: 
fornecimento de concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; 
carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; 
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lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e 
instalação de formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa 
de cimento e areia, conforme a seção e caimentos desejados. Remunera também os 
serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos 
florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos 
Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
2.7 Lastro de pedra britada 
O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
2.8 Armadura em tela soldada de aço 
remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas. 
 

3 CALÇAMENTO CONCRETO 7cm 
 

3.1 Locação: O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, 

mão-de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de 

locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira Erisma 

uncinatum (conhecido como Quarubarana ouCedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará) 

3.2 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 Mpa 

para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo 
de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, 
com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive 
perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução 
de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o 
Fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 
 

3.3 Compactação de aterro mecanizado a 100% PN, sem fornecimento de solo em 
campo aberto 

remunera o fornecimento de equipamentos, transporte da água, materiais e mão de obra 
necessários para a execução e compactação de aterros em campo aberto, englobando os 
serviços: espalhamento de solo fornecido, previamente selecionado; homogeneização do 
solo; 
compactação de 100% do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 
tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao 
desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 
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camadas; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e 
ensaios geotécnicos. Toda a execução dos serviços, bem como os ensaios tecnológicos 
deverão obedecer às especificações e quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 
5681, NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 7182. Não remunera o fornecimento de 
solo. 

 
3.4 Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
3.5 Armadura em tela soldada de aço 

remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e 
colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais 
secundários como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e 
pontas de transpasse para emendas. 
 
3.6 Concreto usinado, fck = 20 MPa 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 20 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 
3.7 Lançamento e adensamento de concreto ou massa por bombeamento 

remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
bombeamento, lançamento e adensamento de concreto ou massa. 
 
3.8 Nivelamento de piso em concreto com acabadora de superfície 

remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas apropriadas e a mão de obra 
especializada necessária para a execução dos serviços: aplicação de régua vibratória 
treliçada ou régua vibratória simples; aplicação de rodo de corte; flotação; aplicação de 
rodo de corte; queima do piso com a alisadora de concreto simples, ou dupla; e o 
acabamento final com a utilização de desempenos manuais apropriados, resultando num 
piso acabado com declividade mínima de 0,5%, ou conforme indicado em projeto. Não 
remunera o fornecimento, o lançamento e o adensamento do concreto 
 
3.9 Execução de passeio calçada com concreto moldado in loco, usinado, 
acabamento estampado, espessura 6 cm armado 
Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-se as fôrmas 
para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja devidamente nivelado, 
observando-se a espessura especificada para o passeio; - Na sequência a armadura é 
posicionada na caixa delimitada pelas laterais da fôrma e o lastro, respeitando-se o 
cobrimento previsto em projeto; - Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, 
espalhamento, adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto; - Na sequência, 
aplica-se o desmoldante aos moldes de estampagem para diminuir sua aderência; - 
Prossegue-se com a estampagem do concreto com o uso dos moldes, que são colocados 
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sobre a superfície do piso e pressionados com um batedor (peso); - Por fim, são feitos os 
cortes à seco das juntas de dilatação e a aplicação de selador sobre toda a superfície do 
passeio. 
 

4 PAREDES DE TIJOLOS APARENTES 
 

4.1 Locação para muros, cercas e alambrados 

remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-de-obra qualificada 
e equipamentos necessários para execução de serviços de locação de muros, cercas ou 
alambrados. 
 
4.2 Broca em concreto armado diâmetro de 20 cm – completa 

remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para a perfuração, armação, 
preparo e lançamento do concreto, para a execução de brocas com diâmetro de 20 cm. 
 
4.3 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em vala ou cava até 1,5 m 

remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a escavação manual em solo 
de 1ª e 2ª categorias em valas ou cavas até 1,5 m de profundidade. 
 
4.4 Lastro de pedra britada 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 
necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 
 
4.5 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 

remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas 
 
4.6 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento, 
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão 
incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 
decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas 
 

4.7 Forma em madeira comum para fundação 

remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da 

forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma. 

4.8 Concreto preparado no local, fck = 20 Mpa 
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remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 

mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à 

compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655 

 

4.9 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 Mpa 
remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas 
 
4.10 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa 

remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, 
dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer 
comprimento; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como 
arame, espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de 
traspasse para emendas 
 
4.11 Concreto preparado no local, fck = 20 MPa 
remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a 
mão de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à 
compressão de 20 MPa. Norma técnica: NBR 12655 
 
4.12 Alvenaria de embasamento em tijolo maciço comum 

remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para execução de 
alvenaria de embasamento, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 
9 x 19cm; assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 
 
4.13 Chapisco 
Remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
4.14 Reboco 
remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco 
 
4.15 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente 
remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia 
 
4.16 Mobiliário em concreto armado pré-moldado - fck= 25 Mpa 
remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de 
mobiliário em concreto armado pré-moldado, compreendendo os serviços de: 
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fornecimento de projetos e cálculos estruturais, devidamente aprovados e liberados 
para a execução pela contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de formas planas 
para concreto aparente; armaduras, inclusive perdas 
e ferragem para o içamento das peças; inserts metálicos, pinos de travamento, 
chapas de ligação; concreto bombeável com fck maior ou igual a 25 MPa, lançado e 
adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização 
aparente; montagem das peças; união das várias peças solidarizadas com concreto 
grout e esperas. Remunera também o transporte até o local de instalação e ART da 
produção, transporte e montagem do mobiliário em concreto armado prémoldado 
quando este não for confeccionado in loco. 
 
4.17 Chapisco 
Remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 
execução do chapisco. 
 
4.18 Reboco 

remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco 
 
4.19 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço aparente 

remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de 
alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum; assentada 
com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia 
 

5 GRADIL DE PROTEÇÃO 
 

5.1 Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura 
Eletrostática remunera o fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e 
gradil em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, 
malha de 65 x 132 mm, constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais 
com diâmetro de 5 mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; 
tratamento superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-
2017, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada 
eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra 
necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento 
com concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os arremates de 
acabamento, fundação e muretas. 

 
6 FAIXA ELEVADA 

 

6.1 Concreto usinado, fck = 25 Mpa 
remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à 
compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm. 
 



 
 
 
 

 

 

 Página 9 de 10 
 

 

 

6.2 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 
remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o 
transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em 
fundação. 
 
6.3 Sinalização horizontal em tinta a base de resina acrílica emulsionada em 
água 

remunera a aplicação com fornecimento de material de tinta a base de resina acrílica 
emulsionada em água, aplicado manualmente ou mecanicamente: 
Na cor branca, para faixas o material deverá atender as exigências da ABNT NBR 
13699; 
Na cor vermelha, para ciclovias e ciclofaixas o material deverá atender as exigências 
da ABNT NBR 13699. 

 
7-ACESSÓRIOS 

 

 
7.1 Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, 

capacidade 50 litros 

remunera o fornecimento e instalação de conjunto de 4 lixeiras em plástico com 

tampa basculante, para coleta seletiva, com suporte para chão em aço 

galvanizado, capacidade de 50 litros cada cesto; referência comercial Natural Limp, 

Lixlimp, Plasbox ou equivalente 

 

8-DESLOCAMENTO DE POSTES 
 
8.1 Caixa de passagem em chapa, com tampa parafusada, 300 x 300 x 120 mm 
remunera o fornecimento e instalação de caixa de passagem de 300 x 300 x 120 
mm, em chapa de aço nº 18, acabamento em pintura antioxidante, interna e 
externamente, com tampa fixada por meio de parafusos. 
 

8.2 Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 

remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo 

leve, diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da 

parede de 0,3 mm, referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da 

Tigre, ou equivalente, para instalações elétricas e de telefonia, somente quando 

embutidas em paredes de alvenaria; remunera também o fornecimento de materiais 

acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: abertura e 

fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame galvanizado para servir 

de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
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8.3 Cabo de cobre flexível de 2,5 mm², isolamento 750 V - isolação LSHF/A 
70°C - baixa emissão de fumaça e gases 
remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 
têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto 
termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 
propagação e auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e 
corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência comercial cabos 
Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos 
Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da 
Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 
para a instalação do cabo. 
 
8.4 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 750 V - isolação LSHF/A 70°C 
– baixa emissão de fumaça e gases 
remunera o fornecimento de cabo constituído por: condutores de cobre nu flexível, 
têmpera mole, classe 4 ou 5 de encordoamento, isolação em composto 
termoplástico poliolefínico não halogenado e com características de não 
propagação e auto extinção a fogo, com baixa emissão de fumaça, gases tóxicos e 
corrosivos, temperatura de 70°C em serviço contínuo; referência comercial cabos 
Afumex Plus 450 / 750 V da Prysmian, cabos Flexível Atexsil 750 V da Sil, cabos 
Flexível ToxFree 750 V da Conduspar, cabos Flexível Nambeiflex Atox 750 V da 
Nambei ou equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária 
para a instalação do cabo. 
 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, 20 de dezembro de 2023. 
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SÉRGIO MASAO HOSSOYA 
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